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[bookmark: _Hlk109901435][bookmark: _Hlk160705767]Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ALDAIR JULIO PEREIRA, que junto ao setor competente, através da Secretaria Municipal de Obras e Instalações, juntamente com a Coordenadoria Municipal de Trânsito – COMTRAN,  seja providenciado construção de estacionamentos frente a escola Cora Coralina situada na Avenida Porto Velho entre a Avenida Norte Sul e Rua Guaporé, centro.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, Vereador CIDINEI FURTUNATO  e demais Edis que integram esta Casa Legislativa, conforme preceitua o Regimento Interno, após dado ciência ao Soberano Plenário, apresento, a presente Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que junto ao setor competente, através da Secretaria Municipal de Obras e Instalações, juntamente com a Coordenadoria Municipal de Trânsito – COMTRAN,  seja providenciado construção de estacionamentos frente a escola Cora Coralina situada na Avenida Porto Velho entre a Avenida Norte Sul e Rua Guaporé, centro.
JUSTIFICATIVA
Atualmente, a falta de estacionamentos próximos à escola gera dificuldades significativas para a comunidade escolar. Muitos pais e responsáveis enfrentam desafios para estacionar seus veículos ao deixar ou buscar os alunos, resultando em congestionamentos, estacionamento em locais inadequados e até mesmo em situações de risco para os pedestres e motoristas.
A implementação de estacionamentos em frente à Escola Cora Coralina seria uma solução eficaz para mitigar esses problemas. Além de oferecer maior comodidade e segurança aos usuários da escola, contribuiria para a fluidez do tráfego na região, reduzindo os congestionamentos e promovendo um ambiente mais organizado e acessível para todos. Acredito que essa medida beneficiará não apenas a comunidade escolar, mas também os moradores e comerciantes da região, promovendo uma convivência harmoniosa e facilitando o acesso a um dos pilares fundamentais de nossa sociedade: a educação.

Plenário “LUCIANO DE ARGOLO”, 11 de março de 2024.  
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